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MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O Município de Esperantinópolis, Poder Executivo, por intermédio da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE PLANEJAMENTO E TRANSPARÊNCIA, em conformidade com Art. 75, inciso II – da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal 
pretende realizar a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
publicação de avisos de licitação e outros atos oficiais a serem veiculados em jornal de 
grande circulação regional de interesse do município de Esperantinópolis- MA, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital/Termo de Referência, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observa-
das as datas e horários discriminados a seguir: 
 

Data limite para apresentação da 
proposta e documentação 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços 03 
(três) dias úteis a contar da data da publicação 

Referencia de horário Horário de Brasília-DF 
Endereço eletrônico para envio 
da proposta e documentação comprasdireta.esperantinopolis@gmail.com 
Link do Edital https://esperantinopolis.ma.gov.br/nv/ 

 
1. OBJETO  
 
1.1. Constitui objeto deste a contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de publicação de avisos de licitação e outros atos oficiais a serem veiculados em 
jornal de grande circulação regional de interesse do município de Esperantinópolis- MA. 
 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
1.2.1. – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
1.2.2. – ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF; 
 
1.2.3. – ANEXO III– MODELO DE PROPOSTA; 

 
1.2.4. – ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 
2. DO RECURSO ORÇAMENTARIOS 
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orça-
mentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Esperantinópo-
lis/MA, para exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 
0215 – Sec.Mun.de Planejamento de Transparência 
24 131 0032 2.133 – Divulgação das Ações da Prefeitura 

3.3.90.39.00 – Outros serv. de terceiros  
 
3. DO VALOR ESTIMADO 
 
3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 24.981,45 (vinte e quatro mil 
novecentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos). 
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4. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇOS/COTAÇÃO 
 

4.1 O presente CHAMAMENTO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Site Oficial do Município 
https://esperantinopolis.ma.gov.br/nv/., e os respectivos documentos de Habilitação e 
Proposta de Preços deverão ser encaminhados ao e-mail: comprasdire-
ta.esperantinopolis@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a Dispensa ou na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua Jefferson Moreira, Centro, Esperantinó-
polis – MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, em dias uteis. 

 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Limite para Apresentação 
da Proposta de Preços 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação. 

 
4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
 
4.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de socie-
dades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresen-
tado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi-
dual – MEI; 
 
4.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
4.2.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
 
4.2.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
 
4.2.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
 
4.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
4.2.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
 
4.3. Proposta de Preço/Cotação: 
 

4.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital. 
 
4.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
 
4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
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Edital/Termo de Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
5. DO PAGAMENTO 
 
5.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 
6. DAS DIPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniên-
cia administrativa e interesse publico, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
 
6.2. O município devera anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 
acontece ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
 
6.3. A anulação deste procedimento, não gera direito a indenização, ressalva o disposto 
no paragrafo do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/2021 
 
6.4. Apos a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente do fato superveniente e aceito pelo o município. 
 
6.5. Esclarecimento adicional na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua 
Jefferson Moreira, Centro, Esperantinópolis – MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, em dias 
uteis ou pelo E-mail: comprasdireta.esperantinopolis@gmail.com. 

 
Esperantinópolis – MA, 12 de janeiro de 2023. 

 
 
 

_________________________________________ 
Isa Telma Bernardo Silva 

Secretária Municipal de Planejamento e Transparência 
Portaria 007/2021 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CF 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1922122022 
DISPENSA Nº. 004/2023. 
 
 
 
...............................................(nome da empresa), com sede na....................(endereço da empresa), 
CNPJ........................., por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do 
art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/1999, declara, sob as penas da lei, que 
cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da Repú-
blica, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (de-
zoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qual-
quer trabalho (exceto aprendiz), a partir de 14 (catorze) anos. 
 

 
Localidade, data, mês e ano 

 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 

 
 
 
 
Observação: (Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, 
endereço, fone: email). 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E TRANSPARÊNCIA  
CNPJ: 06.376.669/0001-69 
 

Rua Jefferson Moreira, Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69. 
Esperantinópolis – MA 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1922122022  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 
  
Assunto: Proposta de Preços 
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: 
 
Nome da Fantasia: 
 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: CEP: MUNIIPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

REPRESENANTE LEGAL P/ASSINATURA DO CONTRATO 
Nome Completo: 
RG:                                                         EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES EMAIL: 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA 
BANCO AGÊNCIA  C/C 

 
Apresentamos a nossa proposta objetivando a contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de publicação de avisos de licitação e outros atos oficiais a serem 
veiculados em jornal de grande circulação regional de interesse do município de Esperanti-
nópolis- MA, conforme Dispensa de Licitação Nº 004/2023. Segue proposta com descrição 
dos itens na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

MARCA 
(Obs.: si 
houver) QTDE UNID 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 
1       
 TOTAL GERAL      

 
Nossa proposta tem preço total de R$=......................(valor numérico e por extenso). Condições 
de Pagamento: ____________________________  
Prazo de Execução: __________________________________  
Validade da Proposta: ______________________________  
Declaro para fins de participação na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 que nos preços 
propostos encontrasse incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre o objeto da presente Dispensa de Licitação, bem como 
as despesas de transporte e entrega dos produtos.  
  

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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MINUTA DE CONTRATO Nº DP/XXXXXX 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1922122022  
DISPENSA Nº 004/2023 
TERMO DE CONTRATO Nº DP/XXXXXXXXXX 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ESPERANTINÓPOLIS, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E TRANSPARÊNCIA, E A EMPRESA 
XXXXXXX. 
 

O Município de Esperantinópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Transparência, com sede na Rua Jefferson Moreira, s/nº, centro, nesta cidade de 
Esperantinópolis/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.376.669/0001-69, neste ato represen-
tado pelo Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXX, nomeado pela Portaria nº XXXXX/202X, de 
XX/XX/XXXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravan-
te denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº 
XXXXXXXXX, com sede XXXXXXX, Cep. XXXXXXXX, centro, no Município de XXXXXXXXXX, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor (a) xxx, portador da Cé-
dula de Identidade nº XXXXXX e CPF nº XXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 1922122022 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1922122022, e o resultado final da 
Dispensa nº 004/2023, com fundamento no Artigo 75 inciso II da Lei 14.133/2021.  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O Contrato tem por objeto prestação dos serviços de publicação de avisos de licitação 
e outros atos oficiais a serem veiculados em jornal de grande circulação regional de inte-
resse do município de Esperantinópolis- MA, conforme especificações e quantitativos es-
tabelecidos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT 
V. TO-

TAL 

01 
 
 

Publicação de avisos de licitação e outras 
publicações a serem veiculados em jornal de 
grande circulação regional ou nacional, cuja 
publicação seja diária, em preto e branco, de 
02 (duas) colunas x 5,0cm de altura aproxi-
madamente de interesse da Prefeitura Mu-
nicipal de Esperantinópolis- MA. 

cm/col. 130 XXXX XXXXXXX 

Valor Total R$ XXXXXXXXX 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de 
contratação por preço unitário. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
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3.1. A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem de acordo com o re-
sultado final da Dispensa de Licitação n° XXXX/2023, com fundamento no art. 75, inciso II 
da Lei nº e demais normas pertinentes à espécie.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

4.1.1. da execução dos serviços são aquelas previstas no Termo de Referência. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1. Disponibilizar à contratada, quando solicitado, toda a documentação e as informa-
ções inerentes ao objeto contratado. 

 
5.2. Pagar regularmente à contratada o preço estabelecido no contrato, se preenchidos 
os requisitos legais.  

 
5.3. Fiscalizar os serviços, através de seu representante, de forma a fazer cumprir os 
prazos e condições neste termo.  

 
5.4. Notificar a contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocor-
rer, em função da execução do objeto.  

 
5.5. Atestar e receber os serviços efetivamente prestados de acordo com as cláusulas 
deste instrumento.  

 
5.6. Indicar nome e telefones do servidor responsável pelo acompanhamento e fisca-

lização do Contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1. Manter a prestação de serviço, em conformidade com todas as condições e prazos 
obedecendo ao estabelecido neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos, no Ins-
trumento de contratual, e demais normas legais e regulamentares pertinentes.  

 
6.2. Atender plenamente o compromisso assumido com a CONTRATANTE, por meio da 
proposta, a qual passa a integrar este instrumento.  

 
6.3. Efetuar a as publicações dentro do prazo proposto e aceito pelo CONTRATANTE, 
devendo oferecer serviços com a qualidade e a tempestividade prometidas.  

 
6.4. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado pe-

la CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do Instrumento de Contra-
to, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às re-
clamações formuladas.  

 
6.5.  Designar 01 (um) profissional para exercer a função de Preposto para atuar de 
forma conjunta com a FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, constituindo elemento de li-
gação, com a finalidade de tomar providências, prestar e receber informações inerentes 
à execução deste Contrato.  

 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E TRANSPARÊNCIA  
CNPJ: 06.376.669/0001-69 
 

Rua Jefferson Moreira, Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69. 
Esperantinópolis – MA 

 

6.6.  Manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas quando da assinatura deste documento.  

 
6.7. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, comprovados, 
causados à CONTRATANTE, na execução das obrigações assumidas, respondendo por 
perdas e danos por infração cometida ou por atos executados inadequadamente.  

 
6.8. Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título os 
direitos e as obrigações decorrentes da adjudicação do objeto deste Termo de Referên-
cia, salvo quando expressamente autorizada pela CONTRATANTE. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 
 

8.1. O valor total do contrato é de XXXXXXXXX (XXXXXXXXXX). 
 

8.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de-
correntes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fre-
te, seguro e outros necessários ao cumprimento integral de objeto da contratação. 

 
8.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos dasaquisições efetivadas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
 

9.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato, tem início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2023. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 

10.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

 
10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos 
itens fornecidos. 

 
10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fis-
cal/Fatura apresentada pela Contratada com as aquisições efetivadas. 

 
10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos perti-
nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariza-
ção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
10.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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10.4.1. Não produziu os resultados acordados; 

 
10.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qua-
lidade mínima exigida; 

 
10.4.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para o forneci-
mento, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  

 
10.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta online, quando possível, 
aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contra-
tada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de paga-
mento. 

 
10.5.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pa-
gamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, en-
tretanto, a adoção das providencias tendentes ao sancionamento da empresa e ex-
tinção contratual. 

 
10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil.  

 
10.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas recei-
tas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o ar-
tigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Con-
tratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

 
10.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efe-
tuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não te-
nha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de en-
cargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite pre-
vista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originaria-
mente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação estão progra-
madas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do município de Espe-
rantinópolis/MA, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 
0215 – Sec.Mun.de Planejamento de Transparencia 
24 131 0032 2.133 – Divulgação das Ações da Prefeitura 
3.3.90.39.00 – Outros serv. de terceiros pessoa juridica 
  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verifi-
cação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um represen-
tante da Administração, especialmente designado, na forma dos art. 7 da Lei 
14.133/2021. 

 
12.2. A verificação da adequação daaquisição deverá ser realizada com base nos crité-
rios previstos no Termo de Referência. 

 
12.3. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita dos produtos a serem adquiridos, conforme dis-
posto no Termo de Referência. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133/2021 
 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os acrés-
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão ex-
ceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
(art. 125 da Lei 14.133). 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a licitan-
te/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

 
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-
tração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
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14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-
mente justificado; 

 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

 
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

 
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
14.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

 
14.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às se-
guintes sanções: 

 
a. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-
judicado(s) pela conduta do licitante; 

 
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até cinco anos; 
 

14.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

 
14.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação es-
tão previstas no Termo de Referência. 

 
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ad-
ministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o proce-
dimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 

 
14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano cau-
sado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
14.7. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autorida-
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de competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

 
14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

 
14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas iso-
ladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabí-
veis. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a previa manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acaute-
ladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de pre-
venir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

16.1. São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei 
n° 14.133, de 2021:  
 
I – não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
 
II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
 
III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
 
IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado;  
 
V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
 
VI – Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
 
VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 
VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante;  
 
IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

 
1.2. Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
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1.3. A extinção deste Contrato poderá ser:  
 

1.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 
1.3.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 

1.3.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória o    compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 

I A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo 
(conforme § 1º, inciso II, Art. 138 da Lei 14.133/2021. 

  
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar 
nº 123, de 2006 e alterações, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato 
no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatu-
ra, para ocorrer no prazo de 10 (dez) dias daquela data. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 

19.1. Fica eleito o foro da Esperantinópolis - MA, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Con-
trato. 

 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03(três) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinadas. 
 

 
Município de Esperantinópolis/MA, XX de XXXXXXXXXX de 2023. 

 
_________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de Planejamento e Transparência 

Portaria XXXXXXX/XXXXXXXX 
Pela CONTRATANTE 
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_____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ. XXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)__________________________________ 
CPF 
 
2)__________________________________ 
CPF 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas Mínimas 

 
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
1.1. A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva 

selecionar a melhor proposta para a Administração Publicação de Esperantinópolis a ser 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, e ainda: 
 

1.2. O processo de dispensa de licitação fundamenta-se:  no Art. 75, inciso II da Lei de Nº 14.133 
de 1º de abril de 2021.  
 

2. DO OBJETO 
 

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de publicação de avisos 
de licitação e outros atos oficiais a serem veiculados em jornal de grande circulação 
regional de interesse do município de Esperantinópolis- MA.  

 
3. JUSTIFICATIVA. 

 
3.1. A presente contratação tem por objetivo viabilizar a publicação de matérias que deverão 

ser publicadas em jornal de grande circulação, a fim de dar publicidade aos interessados da 
fase externa de certame licitatório e demais altos da administração publica.  
 

3.2. Ressalta-se que o descumprimento deste preceito legal ensejará em nulidade processual, 
causando prejuízos para a Administração Pública. Por necessidade de cumprir os 
comandos legais pertinentes à publicidade dos atos administrativos, em especial, a 
divulgação dos certames licitatórios, visando à ampliação da competitividade, bem como 
publicações de chamamentos públicos e comunicados de atos oficiais de relevante 
interesse público, como por exemplo, resumos de contratos e todos os demais que exijam 
ampla divulgação.  
 

4. OBJETO 
 

4.1. Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de publicação de avisos 
de licitação e outros atos oficiais a serem veiculados em jornal de grande circulação 
regional de interesse do município de Esperantinópolis- MA, conforme tabela abaixo:  

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

 
 

01 
 
 

Publicação de avisos de licitação e 
outras publicações a serem veiculados 
em jornal de grande circulação 
regional ou nacional, cuja publicação 
seja diária, em preto e branco, de 02 
(duas) colunas x 5,0cm de altura 
aproximadamente de interesse da 
Prefeitura Municipal de 
Esperantinópolis- MA. 

cm/col. 130 192,17 24.981,45 

Valor Total R$ 24.981,45 
 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1. A dotação orçamentária é a que segue:  
 

0215 – Sec.Mun.de Planejamento de Transparência 
24 131 0032 2.133 – Divulgação das Ações da Prefeitura 
3.3.90.39.00 – Outros serv. de terceiros pessoa jurídica 

 
6. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
6.1. A publicação deverá ser efetuada na data estabelecida pela Contratante, que encaminhara a 

matéria por meio eletrônico, no seguinte prazo: 
  
a) Até às 16 horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculação da matéria;  

 
b) A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à 

contratante as dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor do 
cm/coluna contratado;  

 
6.2. Efetuada a publicação da matéria, a contratada deverá encaminhar a Contratante, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, 
por meio eletrônico;  
 

6.3. A matéria publicada com incorreções por culpa da Contratada deverá ser republicada às 
suas expensas no dia posterior a data da comunicação;  
 

6.4. Não será admitida publicação e matéria em data posterior à solicitada pelo Contratante, 
salvo por autorização expressa do Contratante;  
 

6.5. A quantidade e periodicidade dos atos administrativos para a publicação serão distribuídas 
a critério exclusivo do Contratante, de acordo com suas necessidades,  
 

6.6. As matérias deverão ser publicadas no jornal de grande circulação no Estado do Maranhão;  
 

6.7. Deverá ser encaminhada junto com a fatura a página disponibilizada do jornal com a 
publicação pertencente a CONTRATANTE, para comprovação e conferência das 
publicações. 
 

6.8. Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar para o e-mail do 
solicitante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a cópia digitalizada da página do 
exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, devendo conter a data da publicação, a 
página em que saiu o jornal e o aviso publicado. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1. Disponibilizar à contratada, quando solicitado, toda a documentação e as informações 
inerentes ao objeto contratado. 
 

7.2. Pagar regularmente à contratada o preço estabelecido no contrato, se preenchidos os 
requisitos legais.  
 

7.3. Fiscalizar os serviços, através de seu representante, de forma a fazer cumprir os prazos e 
condições neste termo.  
 

7.4. Notificar a contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função da execução do objeto.  
 

7.5. Atestar e receber os serviços efetivamente prestados de acordo com as cláusulas deste 
instrumento.  
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7.6. Indicar nome e telefones do servidor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Manter a prestação de serviço, em conformidade com todas as condições e prazos 

obedecendo ao estabelecido neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos, no 
Instrumento de contratual, e demais normas legais e regulamentares pertinentes.  
 

8.2. Atender plenamente o compromisso assumido com a CONTRATANTE, por meio da 
proposta, a qual passa a integrar este instrumento.  

 
8.3. Efetuar a as publicações dentro do prazo proposto e aceito pelo CONTRATANTE, 

devendo oferecer serviços com a qualidade e a tempestividade prometidas.  
 
8.4. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado 

pela CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do Instrumento de Contrato, 
prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas.  

 
8.5.  Designar 01 (um) profissional para exercer a função de Preposto para atuar de 

forma conjunta com a FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, constituindo elemento de ligação, 
com a finalidade de tomar providências, prestar e receber informações inerentes à 
execução deste Contrato.  

 
8.6.  Manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
quando da assinatura deste documento.  

 
8.7. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, comprovados, 

causados à CONTRATANTE, na execução das obrigações assumidas, respondendo por 
perdas e danos por infração cometida ou por atos executados inadequadamente.  

 
8.8. Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título os 

direitos e as obrigações decorrentes da adjudicação do objeto deste Termo de Referência, 
salvo quando expressamente autorizada pela CONTRATANTE. 
 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

9.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato, tem início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 31/12/2023. 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
10.1. O Art. 122 da Lei 14.133/2021 veda a subcontratação do objeto licitatório. 

 
11. DO PAGAMENTO 

 
11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  
 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos itens 
fornecidos. 

 
11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com as aquisições efetivadas. 
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11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
11.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 

11.4.1. Não produziu os resultados acordados; 
 

11.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

 
11.4.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para o fornecimento, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  
 

11.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta online, quando possível, aos 
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o 
fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a 
adoção das providencias tendentes ao sancionamento da empresa e extinção 
contratual. 

 
11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 
11.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
11.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
11.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 

11.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E TRANSPARÊNCIA  
CNPJ: 06.376.669/0001-69 
 

Rua Jefferson Moreira, Centro – Esperantinópolis/MA CEP 65.750-000. 
CNPJ Nº 06.376.669/0001-69 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 
do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

 
12. DA GARANTIA 

 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 
13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeito observados. 

 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a lei.  

 
13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 
 

13.4. Ainda em conformidade com os parâmetros expresso no § 3º do Art. 117, o fiscal 
do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 

 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, a 

CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 
 
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

 
14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
 

14.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções de acordo com o Art. 157 da Lei 14.133/2021:  

14.3. Advertência; 
 

14.4. Multa; 
 

14.5. Impedimento de licitar e contratar 
 

14.6. Declaração de idoneidade para licitar e contratar  
 

14.7. Na aplicação das sanções considerados:  
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) As peculiaridades do caso concreto; 
 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e  
 

f) Orientações dos órgãos de controle. 
 
14.8. A sanção prevista no inciso I do Art. 156, será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do 
art. 155 desta da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave.  

 
14.9. A sanção prevista no inciso II do Art. 156, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

 
14.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da 
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Lei 14.133 de 2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
14.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 da 

Lei 14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, 
a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

 
Esperantinópolis do Maranhão- MA, 10 de janeiro de 2023. 

 
 
 

_________________________________________ 
DAYANE PAZ DE SOUSA MARTINS 

Chefe do Departamento de Transparência Pública 
Portaria 172/2022 
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Aprovo o presente Termo de Referência 
constante deste Processo. 
Em____/____/2023 
 
 
 
____________________________________________ 
Isa Telma Bernardo Silva 
Secretária Municipal de Planejamento e Transparência 
Portaria 007/2021 
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